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RESOLUÇÃO 12/2024 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 11/06, 26/06 e 15/07/2024 

 

 

Resoluções: 

 

 

1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, na corridas de 08 de junho/2024, de acordo com as normas estabelecidas na 

resolução 07/2024, Multar os jóqueis A Andrade em R$ 100,00 (7º páreo), A Silva em R$ 50,00 (11º páreo), D Soares em R$ 300,00 

(14º páreo), F Rodrigues em R$ 300,00 (14º páreo), I Santos em R$ 50,00 (10º páreo), J D Pereira em R$ 200,00 (12º páreo),  J E 

Oliveira em R$ 100,00 (10º páreo), J G Oliveira em R$ 150,00 (4º páreo), V A Barros em R$ 100,00 (12 páreo) e V Lima em R$ 400,00 

(6º e 14º páreos). 

 

2. Chamar o jóquei A L Rodrigues a se apresentar à sala da comissão de corridas na próxima reunião;  

 

3. Multar o jóquei J E Oliveira em R$ 300,00 pela inobservância das normas de compromisso de montaria ao não comparecer ao 

departamento médico no horário determinado na reunião do dia 08/06/2024; 

 

4. Advertir o jóquei L S Pereira por perder o chicote durante a montaria do animal HASHTAG YANKEE WLR na corrida do dia 

08/06/2024; 

 

5. Multar em R$ 300,00 o jóquei B C Oliveira pela inobservância das normas de compromisso de montaria ao ser substituído por excesso 

de peso na corrida do dia 08/06/2024; 

 

6. Multar em R$ 500,00 o treinador A Mendes por apresentar o animal RUBLO CARTEL STM com atraso no padock do 4º páreo do 

dia 22/06/2024; 

 

7. Multar em R$ 500,00 o treinador F P Melo por apresentar o animal FANTASTIC FEATURE com atraso no padock do 6º páreo do 

dia 22/06/2024; 

 

8. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, na corridas de 22 de junho/2024, de acordo com as normas estabelecidas na 

resolução 07/2024, multar  A Andrade em R$ 200,00 (8º páreo), A L Rodrigues em R$ 2.950,00 (1º, 3º, 4º, 13º e 15º páreos), A R 

Lima em R$ 1.600,00 (12º e 13º páreos), B C Oliveira em R$ 50,00 (2º páreo), B Silva em R$ 100,00 (14º páreo), C Medina em R$ 

100,00 (10º páreo), D Oliveira em R$ 150,00 (3º páreo), D Soares em R$ 400,00 (3º e 5º páreos), J Cruz em R$ 600,00 (9º e 13º 

páreos), J D Pereira em R$ 150,00 (2º e 4º páreos), J G Oliveira em R$ 600,00 (5º páreo), J J Medina em R$ 50,00 (3º páreo), J P 

Cunha em R$ 100,00 (1º páreo) J Sousa em R$ 150,00 (4º e 12º páreos), J V Santos em R$ 150,00 (14º páreo), L S Pereira em R$ 

200,00 (5º e 6º páreos), M P Praxedes em R$ 250,00 (2º e 9º páreos), R Pereira em R$ 550,00 (1º e 13º páreos) e V A Barros em R$ 

850,00 (1º e 15º páreos).  

 

9. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, na corridas de 07 de julho/2024, de acordo com as normas estabelecidas na 

resolução 07/2024, multar  A L Rodrigues em R$ 2.550,00 (3º, 9º e 10 páreos), A R Lima em R$ 700,00 (1º páreo), A Ramos em R$ 

1.900,00 (2º e 8º páreos), B C Oliveira em R$ 2.150,00 (3º, 4º e 10º páreos), C Medina em R$ 100,00 (9º páreo), D Soares em R$ 

200,00 (3º páreo), J Carvalho em R$ 200,00 (7º e 9º páreos), J J Medina em R$ 350,00 (10º páreo), J P Cunha em R$ 550,00 (1º e 7º 

páreos), M P Praxedes em R$ 2.750,00 (9º e 10º páreos), R Pereira em R$ 400,00 (10º páreo), V A Barros em R$ 2.350,00 (5º e 10º 

páreos) V Barros em R$ 150,00 (8º páreo), V Lima em R$ 550,00 (4º e 5º páreos).  

Parágrafo único –  A PARTIR de 29/07 (segunda-feira) suspender o jóquei A Andrade por 2 reuniões, suspender o jóquei A 

L Rodrigues por 2 reuniões, suspender o jóquei A R Lima por 1 reunião, suspender o jóquei B C Oliveira 

por 2 reuniões, suspender o jóquei M P Praxedes por 2 reuniões e suspender o jóquei V A Barros por 2 

reuniões. 

 

10. Suspender por 1 reunião os jóqueis V Lima (4º páreo – nº2) e B C Oliveira (10º páreo – nº5) por colocarem em risco animais e jóqueis 

ao comemorarem inadequadamente; 

 

11. Multar em R$ 100,00 o jóquei J G Oliveira (5º páreo – nº5) por perder o chicote durante o percurso na reunião do dia 06/07/2024; 

 

12. Informar aos Jóqueis que os chicotes cedidos pela Comissão de Corridas devem ser utilizados na forma como forem entregues e assim 

devolvidos, sem nenhuma alteração, caso haja os infratores deverão ser punidos; 

 

13. Determinar o mínimo de duas apresentações em Sorocaba para habilitar os animais para as provas GP Taça de Prata e GP Taça de 

Ouro, sendo os índices até 87 no GP Taça de Prata e índice até 92 para o GP Taça de Ouro. 

 
 

Sorocaba, 25 de julho de 2024. 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


